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Émenta do PÍoietot Da denominação de Ponte das Águas Claras Robefto Menezes

Costa à atual Ponte das Águas Claras, tocdlizada às coordenadas

2 1 00 7 3 7. 1 "54 2 02 7 52. 7',W.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1- OUORú'" EXIGIDO PARÂ VOTACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:
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Art. 220. So pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Gmara Municipalr

IX modificar a denominação de logradouro público, e,xceto quando houver solicitação escrita

de, no mínimo,90olo (noventa por cento) dos moradores ai resadentes, ãcompanhada de

manifestado oral de reprcsentante do Bêirro onde fica lo@lizâdo o logradouro, o qual deverá

sê inscrever para fazê-lo em reunião ordinária dâ Câmàra, no que contará com a mêniÍêstado

do Vercador pÍopositor da alterôÉoi

O Projeto Lei no 368 de l4ll1l2125 que Dd denominação de Ponte das Águas

Cldras Roberto Menezes Costa à atudl Ponte das Águas Oards, tocdlizdda às

coordenadas 2100737.1'9202752.7'W carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de comp€tência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na ConstituiÉo em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Led is lacã o co nstitu cio na I

Como já dito, a mâtéria veiculada neste Poeto de Lei se adequadô

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Coníituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no aÊigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

\odos os assúntos do Município, meíno em que ele não fosse o único intêressâdo, desde que sela o

princrpal. É a sua predominância; tudo que repeÍcúe direta e imediatamente na vida municjpal é de

inteÍêsse lo(al". (CÁsTRO lose Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editorâ Cret Rey, Belo

HoÍl2onte, 199. p.49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, lvlalheiros, pá9ina 587:

"Vale ressaltar qúê essa coínpetêncja do Municipro para hgislar 'sobre âssuntos de interesse locàl' lrem

como a de 'suplêmêntar a legislaio Íederal e estadual no que couber'- ou seja, em assuntos em que

píedomine o interesse locrl- ampliam signifcativômente a atuação legislâúvâ da Câmara de Vereâdores,

(...)

Leis de iniciativa dà Câmara, ou màis propúmênte. de seus vereadoÍes são todàs as que a ler orgânka

municipal não resêrvâ, expres$ e privativamente, à inicjativa do prefeito, As leis orqánicas municipais

devêm reproduzir, dentre as matérias píevistâs nos aÍts.61, §1o e 165 da CF, as que se inserem no

âmbito dô competência municipal. Sãq pois, de iniciativa exclugva do preferto. como Chefe do Executivo

local, os projetos de lei que diqonham sobre a criação, estrutuGção e atÍibuições dôs secretarias, órgàos

e entes da Mminishação Pública Munacapal; matéria de organização administrôtivà e planejamento de

execução de obrôs e serviços públicos; criado de cârgos, tunções ou empregos púbticos ha Administra6o

dareta, autarquiô e fundacional do Munijdo; o reqime juÍidico único e prêvidendário dos serviôíes
municapais, fixâçâo e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizês orçaínentirias, o

orçamento anuâl e os critérios suplementares e especiàis. Os demais proietos competem

concorentementê ao prefeito e à Gmara, nâ forma regimental,"
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Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art. 6o - Ao Municipio compete prover fudo quânto digô respeito ao seu peculiar interessê e âo ljem-estar

de suô população, câbendo-lhe, privativamente, dêntre oúras, as s€guantes àtribuiçõ€s:

XVIII - rcguhmêntar ô irtilizado de logradoúÍos púUicos e, especialmente no peímetso urbano,

deteminar o ibnerário e os pontos de paGda dos banspoÍtes coletivos;

É imperioso regiírar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; nct

existência de nome na referida ponte, que se pretende denominar, já que, desta

forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção

ao art. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

a existêhcia de uma c@bitaêo DorndttVa entre os Pderes Executivo (d&reto) e o Legistatiw

(lei forma\, parâ o exe6lcio da comÉtência destinada a'denominaçáo de proprios, viês e

lqradouros púUicos e suds dltêraçfus', cdda gudl oo âmbito de suas atíibuÃfu. IRE
1.151.232 rel. min. Alexandre de Mora6, j. 3-10-2019 e DJE de 12-11-2019, Tena 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão

leoislativa. depois de verificada toda documentacão oertinente a pÍoposta

leoislativa.
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3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender ãos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Cônsiderando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiçã,

da Câmara I'lunicipal de [4uriaé/Mc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 368

de 14/10/2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidâs, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL.

devendo o mesmo orosDerar em seu trâmite dentro d Casa Leqislativa

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo de atividade intelectual. ou seia,

tem caráter técn ooinativo, não vinculando os vereadores à sua

motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nêm tão oouco reflete o
oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. I'luriae, ddta da votdção em plenário.
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RANGEL N1ARTINO DE - Presidente

MUNIQUE HELENA DA IK SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE - l'4embro

CHRISTIAN BAHIA - Suplente'

ê Justiça - Composição aÊ, a3 RLComissão de Conetituiçâo, islação

1 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PROJETO LEI Í{o: 368/2025

Protocolo no: 394012025 - Datat L411012025

Obieto de análise pêla Diretoria Jurídica nos têrmos da proposta

apresentada: Ementa do Projeto: Da denominaÇão de ponte das Águas Claràs

Robefto Menezes Costa à atudt ponte das Águas Clarag locdtizada às coordenadds

2 1 00 7 3 7. 1 "542 02 7 52. 7'.W.

Autor: Prefeito Municipal

Ab initio, im[É.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legitima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

tza n

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di d fl

e

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociâis e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbÍa nenhum ví.cio de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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enouanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica, isto

ron n rs

da funcão legislativa. verificar a viabilidade da aorovacão. respeitando-se para tanto.

as formaiidades leqais e reqimenLais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarãdo pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

Francisco Carvalho Corrêa - Diretor Jurídico

oAB/MG 99693
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É o parecer, salvo melhor e sobeÍano juízo das Comissões e Plenário dêsta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddta dd votdção do parecer das Comissões da Gmara

Municipal de Muriaé.

z "O parece, emitido pr pr@uÍador ou advogado de ór9ão da administração púbtica não e ato

adminbtÍativo. I'tada mais é do que d opioião emitÍda pelo operador do dietto, opihião técnicojurídka,

qte orientará o adfiinistràdor na tomadâ dâ d{isãq rrd ptática dô ato adfiinistrati,/q qte se corrstitui

na exeução ey ofrcio dd lei. Na oportunidade do julganento, potqudnto eowlvi& na esÊitê simples

Fr«er, ou 9j4 àto opinaüw qG pdeda s$, ou nãq @nsidendo pelo administador." (Ma|.dado de

Segurança no 24.584-1 - Didrito Federal - Relator: Min. Marco Aurclio de l'1ello - STF.) Sem grifo no

originâl
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara l,4unicipal de

I'luriae/lYc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao finâ|, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texlo que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoãs, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do êsperado,

trãzendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia êsclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriÍicados vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vÍcios de formataÉo, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o s€ntido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve seÍ observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2ô (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A reddção frnal do Projeto, para ser discutidd e votadd, independe dos

i n terstícios constantes deste Regimento.

IV . PÂRECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipat em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

nê.êc#ri.r\ ôô dr rê râô^a êrrô< mêrãmêôiÂ f^rmâi. m

.â lêôi<lrti\/â .lân.l^ : m ã f^rmâ â.1êô,,r.h na r
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Muriaé, ddta da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (R REIS) - Presidente

CHRISTIAN

CLEISSON EVANG DE SOUZA (CLEISSINHO) - I4embro

ANTÔNIO ADILSoN DUARTE - Suplentea

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RL

1 krá âdmitida enenda à rdaúo frnal, com a finalidâde exclusiva de ordenar a mdtéria, coffigi a
lingudgem, os engdnot as contrddiúes ou paÉ dclardr o seu texto.

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

BAHIA - Relator
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